
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.415.592 - SC 
(2018/0330813-1)

  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : TISCOSKI DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA 
ADVOGADOS : GLEISON MACHADO SCHÜTZ E OUTRO(S) - RS062206 
   LUCAS HECK  - RS067671 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO. 
SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO 03/STJ. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 
PREVISTA NA LEI 110/2001. DISCUSSÃO SOBRE A SUA 
EXIGIBILIDADE. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. 
NÃO OCORRÊNCIA DE REVOGAÇÃO PELO EXAURIMENTO DA 
FINALIDADE. PRECEDENTES.
1. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, 
analisar eventual contrariedade a preceito contido na CF/88, nem tampouco 
uniformizar a interpretação de matéria constitucional.
2. Conforme entendimento desta Corte, a contribuição social prevista no art. 
1º da LC 110/2001 (baseada no percentual sobre o saldo de FGTS em 
decorrência da despedida sem justa causa), a ser suportada pelo empregador, 
não se encontra revogada, mesmo diante do cumprimento da finalidade para 
qual a contribuição foi instituída (Informativo 558/STJ).
3. Agravo interno não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  
"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. 
Ministros Francisco Falcão (Presidente), Herman Benjamin e Og Fernandes votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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